
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

L E I NU 163. DE 17 DE OU'.cUBRODE 1.961

Modifica o sistema decobran.sado Impôsto sôbre
Diversões Públicas e dá outras providencias.

ANrONIO GALDINODEOLIVEIRA', Brefeito Municipal de Icém ,
Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

Faz saber que a.CâmaraMunicipal decreto'u e ele promulga
a seguinte lei;

Artigo 1" - Olmpôsto sôbre Diversões Públicas passará. a
ser arrecadado na conformidade desta lei e incidirá sôbre todos os es...
petáculos, representações artlsticas ou cinematográficas, concertos ,
bailes, circos, pelejas, embates ou prélios esportivos, ou qualquer ~
vertimento públ.i,.co,com.entrada paga, que se realizarem emqualquer p0.n
to do 1IdWliclpio.

§ l1nico ..•.O 1mpt>stoa que se. refere este. artigo tambémé d&
vido pelas casas de bilhares e similares.

Artigo 2(1 - Excetuam-se do pagamentodo impôsto os espetá-
culos, .conferência•.:" recitais e outras funções pagas, cuja rendã 11qu.!
da reverta, na. sua totalidade, emtavor de caixas escolares, outras 1n,i
tituições beneficentes e os que forem promovidospor entidades ou soei.§.
dades semfinalidade lucrativa, desde que esta condi~o esteja prevista

, emseus estatutos.
Artigo 3" - Responsabilizar-se-á pe1Qpagamentodo tributo,

comocontribuinte direto', o proprietário, empresário, arrendatário, ou
a pessoa que requerer- o alvará para a promoçãoda diversão pública •

.Artigo 4D - Será de de~ centavos (Cr.$O,lO) por cruzeiro -
(Cr.$l,OO) ou fração de cruzeiro do valor dos 'bilhetes de entrada a aÚ
quota doimpôsto a que se refere o artigo 111 desta lei, a ser coprado

I/It . . ., (I

sobre os preços dos ingressos ou convites dos espetacu10s ~e qualquer
gênero de diversão, que se realizarem. emteatros, cinemas, circos, clu-
bes, sociedades, parques, camposou qu.isquer outros locais access1veis
ao público, por meio de entradas pagas. j

§ l1nico - A arrecadação se fará por meio de conaecimentos~"
tpedido, depois da contagemdas entradas ou convites vendidos, que deve ~.'.. .. ,rao ser depositados emurna apropriada, colocada a entrada do looal da

diversão.
,. Art1go"u ..•OPrefeito M:unicipa1designará umh.ncioná:rio

competente para fisca,J.izar os locais onde se realizem divertimento pú-
blico de qualquer natureza que, além do,examedas bilheter ias. fará a
verificação e fiscalização da urna, confrontando o movimentodiário da
receita como númerode espectadores presen.tes, a fim de evitar fraUdes

N' I/It

ou sonegaçao do imposto.

(continUl fls. 2)
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S ttnico - O funcionário·que fôr, designado terá livre in-
gresso emtodos os locais onde se realizeIJl espetáculos de diversão pi
blica, onde haja renda a fiscalizar. .

Artigo 611 •• Ofuncionário f1scalterá a incumbênciade co,n
tar e conferir o númerode ingressos ou convites vendidos e extrair o
conhecimento, arrecadando o tributo devido.

S ~n1co - Declarar-se-& no conhecimento, além do númerode
• •entradas vendidas, a 1m.portanciapaga, a data e a natureza da diversao

pública.
• •• •Artigo 7- - Os estabelecimentos fuos de diversao publica,

e os que :runcion~lD.em.caráter permanente, são obrigados a possu1rurna
apropriada, a que se refere o § "Gniaodo Artigo 4" da presente lei.

ã l1nico - As urnas para recolhimento de ingressos têrão ,
obrigatoriamente, peJ.omenosumadas faces laterais de vidro transpa-
rente e não poderão f1eardentro das biJ..heter~ emnenhumahipótese,

• •sendo proibido ao biJ.hete1ro servir, s1m.ultaneamentede porteiro.
Artigo 8G••Antes do 1n!:.io do espetáculo ou .:f'unção, as

urnas deverão estar completamentevasas e oolocadas junto ao portei-
ro, não podendo ser retiradas ou.substitu.idas antes de term1rladoo es•.•
petáculo.

§ l1nico )-As chaves das urnas devemficar nas b1.l.aeterias- . ,para que a fiscalizaçao possa, a qualquer momento,prO_dera verit'ie.a
ção dosbiJ.hetes.

Art1go 9'i - OPrefeito llunicipal mandará eont.ceionar uma
urna para atender os casos de emergência e servir na fiscalização dos

i
..•• 1# •estabelecimentos. ambulantes de d versao que nao possuam.urna prGpr.1&.

Artigo 10 - Fica aberto na Conta<ioriaMunicipaJ.umcréditG
especial de Cr$5.000,OO(cinco mil cruzeiros), por conta do excesso de
arrecadação previsto no corrente exerc1cio, para atender à despesa do
artigo anterior e outras advindas coma execução desta lei.

Artigo 11 - Os empresários de diversões são obr1gados a in-
dicar,. discriminadamente, emcaracteres bemv1s1ve1s, emtaboJ.eta afi-

~ ..xada na parte externa da bilheteria e sobr$ o gu1ehe desta, os preços
dos ingressos a serem cobrados no dia doespetáculo~t ou função.

,. 4rtigo 12 - O 1.mpôstode diversões p!blieas, para as casas
de diversões, parques, salões e semelhantes, onclenão seja cobrado in-

,. . ""gresso, ser_ocobrado de acordo coma seguinte ô.iscr1m1naçaoJ-
I - Grande movimento,por dia outun~ãG •.• • • ...11 $ ;00,00

11 - MédiOmovimento, por dia ou função • ti! • • •• •• $ 2QO,00'
111 - PequenoDlOv1mento,por dia ou função •••• ~. $ 1eo,oo

S l1nico - Esta classificação será feita J.6.•r~Y'ldO··.S
.•••" ••••4 -e emcon-

s1deração o capital 11 ... . ap cad~. as 1nstala~ões. o movimentofinanceiro
'contaua fls.; . ,
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a localização, os preços cobrados a os aparelhos de diversõea.
Artigo 1,5 •• Os camposde bQcha.aou malhas e as casas de bi-

lhares e similares estarão sujeitos 1. seguinte tabela.-

I - aada campode bochas ou malhas, por ano ••• Cr, $ 300,00
11 - Cada.mesade bilhar ou similar, por ano ••• Cr$ .500,00

1'.,' ," •• .•

i 1& - O pagamentodas taxas a que se r.e.fQ1'eeste artigo se-
rá feito de uiDa só vez, até j1. de março de cada an.o, não ~endopermiti
do o fwlcionamento de nenhumestabelecimento sem o pagamentodos tri1'&
tos devidos.

§ 21 ••Para os estabaleo imantos que se 1nstalarem nos segqa
dos semestres ser! cobrada a mesmataxa, eom.abatimento de .5o~<e1ri -
q~en.ta por oento>
-, Artigo 14 - Fioa abolida a taxa de instUação, mas só pÓde••

rã tuncionar o estabeleoimento de diversã.o que tiver o seu requE!l~iJnEm.-
to deferidopalo Prefeito, e houver pago os emolumentosdevidos.'

Artjgo 15 - Cinq1tentap9r cento '50%> do total que fôr ar-
recadado anUalmentena rubrIca do Imp1>stode Diversões Públicas ser!
destinado ao Natal dos pobres ,dêste Munic!PiO, sendo entregue ~s pes.••

,,, .., .,.
soas ou entidades jdon.easque se encarregarem de promovera respectiva
campanhaemfavor do Natal dos Pobres.

" , Artigo 16 - Esta lei entrará em vigor :wl data de sua publi-- -. ~.caçao , revogadas as disposiçoes emcontrarJ.o.

Prefei tura lIlunicipal de lcêm, 17 de outubro de 1.961~

~.Ol1veir&
Prefeito .liI1unic1pal

Registrada e publicada na Secretaria daPret'eitura lIlun1cipál e afixa ...
da no' local de costume, em data supra•.•.

~ ... '

?Semtá:L-j.ç ~

(pro jato de le i ni léV 61)


